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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

TERMO ADITIVO 

Processo n° 50618.000057/2018-66 

Unidade Gestora: SRE/DNIT/PI 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTACAO DE SERVICO N° 225/2018 
PARA A PRESTACAO DE SERVICOS NO 
RAMO DE SEGURO DE VEICULOS, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES — DNIT POR INTERMEDIO 
DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 
ESTADO DO PIAU{ E A EMPRESA MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT/SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUI, ente autarquico federal vinculado ao 

Ministério dos Transportes, com sede na Av. Joao XXIII, 1316, Bairro Noivos, Teresina Piaui, CEP 64.045-000, inscrito 

no CNPJ/MF sob n° 04.892.707/0013-44, neste ato representado pelo seu Superintendente Regional-Substituto, Senhor 

Euvaldo Alves Bastos, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 23@%§41 SSP/PI e do CPF n° 

138@@EP 72, em conformidade com as atribuigdes que lhe foram delegadas pela Portaria DG/DNIT N° 1.067/2016 

DE 17/06/2016, publicada em 20/06/2016, doravante denominado simplesmente DNIT ou CONTRATANTE e a 

empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n° 61.074.175/0001-68, INSCRICAO 

ESTADUAL 108.244.683.111, com sede na Av. Das Nagoes Unidas, 14.261, 18° andar — Vila Gertrudes, SAo Paulo/SP, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Alexandre Ponciano Serra, brasileiro, casado, 

securitario, portador da Carteira de Identidade n° 29.496 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 21° @aa99, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 225/2018, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, 

que sera regido pela Lei n° 8.666/93 e legislacdo correlata, sob os termos e condicées a seguir estabelecidos: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a inclusio de uma viatura na apolice 2143000007131, 

vigéncia 27/03/2020 a 27/03/202, vinculada ao CONTRATO ORIGINAL, conforme orgamento, documento sei 

(6897616). 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente instrumento esta amparado no art. 65, I, "b", da Lei 8.666/93 e na CLAUSULA PRIMEIRA, 

PARAGRAFO UNICO do CONTRATO ORIGINAL. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PROCEDIMENTO 

3.1. O valor atual do contrato é de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), j4 quitado em cota Unica quando 

da renovacio do contrato. Apds o procedimento de inclusdo da viatura, através de endosso, na apdlice 2143000007131, 

o valor atual do contrato passara para R$ 9.501,46 (nove mil, quinhentos e um real e quarenta e seis centavos), a partir 

da efetiva incluséo da viatura na apdlice, um acréscimo de R$ 201,46 (duzentos e um real e quarenta e seis centavos) 

que sera pago em cota tnica. 

4, CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total R$ 201,46 (duzentos e um real e quarenta 
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e seis centavos), conforme proposta constante do documento nº (SEI nº 6897616), correrá no presente exercício à conta
do Orçamento do DNIT/2020, a ser empenhada.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na impressa oficial
até o quinto de útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorre no prazo de vinte dias daquela data.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e condições, as disposições contratuais
originais  que  não  tiverem sido  retificadas,  alteradas  ou  modificadas  pelo  presente  Termo,  que  fica  fazendo  parte
integrante e inseparável do CONTRATO ORIGINAL.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EFICÁCIA

7.1. O presente Termo Aditivo terá eficácia a partir da data da sua publicação no Diário Oficial da União.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre  si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

CONTRATANTE CONTRATADA

(Assinado Eletronicamente)
Eng. Euvaldo Alves Bastos

Superintendente Regional-Substituto

(Assinado Eletronicamente)
Alexandre Ponciano Serra

Procurador/MAPFRE

Documento assinado eletronicamente por Euvaldo Alves Bastos, Superintendente Regional no Estado do Piauí-
SubsƟtuto(a), em 28/12/2020, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ponciano Serra, Usuário Externo, em 29/12/2020, às 16:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7219383 e o código CRC 8FE708B4.

Referência: Processo nº 50618.000057/2018-66 SEI nº 7219383

Av. João XXIII, 1.316
CEP 64.045-000
Teresina/PI |
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